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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de ManoeI Viana

"ManoeI Viana rumo ao futuro",

JUSTI]'ICATIV A

..r'

Senhora Presidente:

enhores Vereadores:

~ste 

Froj eto de Lei tem por obj etj- vo suprir uma nec essid
lue acumula um nQ muito grande c. .

.~ t " "" , -I os qua1s o ;j ecre ar1O ,e-

e ae

te serVlçoe in-
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Secretaria

IlScal.J.zar.
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A função deste ae;ente

de 

abrI'nete da Secretaria pr--

viços Públicos é substituir o Secret~rio no Expediente, dand.o

andamento no Servmço, controlando e tomando decisões em assun-

urgen"ties.da 

atençãcertos dos nobres Vereadores, solicitamos análise

ee;ime de Urgênciae

te 
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Prefeito Municipal


